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I_ RELATÓRIO:

O PODER EXECUTIVO apresenta o Projeto de Lei n' 10Z1ZO1B,

que: DISPÖE sobre as diretrizes para a elaboração e a ex,3cuç ão da Lei

Orçamentária de 2018 (LDO).

A Propositura esta capeada pela Mensagem Go,¡ernamental n.

5512018, datada de 30 de maio de 2018, subscrita pelo Governador do Estado

do Amazonas, Amazonino Armando Mendes.

vindo os Autos à comissão de constituição, Justiça e Redação,
para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade nos termos do

art' 27, l, alÍnea "a", do Regimento lnterno, passo a fazê-lo, na qualidade de

Relator, na tentativa de instruir o posicionamento a ser adotado por seus

membros e, posteriormente, a decisão do plenário.
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ll_FUNDAMENTACÃo

O Projeto de Lei sob análise DISPÕE sobre as direirizes para a
elaboração e a execução da Lei orçamentária de 2o1B (LDo).

Dispõe o art. 157, inciso ll, S2o e seus incisos da rlonstituição do
Estado do Amazonas, m verbis.

Art. 157. Leis de iniciativa do pcder Executivo
estabelecerão:
()
ll - as diretrizes orçamentárias;
()
S2". 4 lei de diretrizes orçamentárias compreenderá:
I I "g 

metas e prioridades da administraçrão púbrica direta
e indireta;
ll - as projeçöes das receitas e despesas para o
exercício financeiro subsequente;
lll - os critérios para a distribuição setori¿rl e regional dos
recursos para os órgãos dos poderes; do Estado e
Municípios;
lV - as diretrizes relativas à política de pessoal;
v - as orientações para a eraboraçäo da iei orçamentária
anual;
Vl - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes cle
uma reavaliação da realidade econômir:a e social clo
Estado e Municípios;
Vl.l --as disposições sobre as alteraçöes na legislatura
tributária;
vlll - as políticas de apricação das agências financeiras
de desenvolvimento oficiais, apresentan,Jo o plano de
prioridades das aplicações financeiras, des;tacando os
projetos de maior relevância social.

A presente propositura visa estabelecer normas para elaboraçäo
da Lei orçamentária Anual, metas anuais referentes às receitas, às despesas,
aos resultados nominal e primário e à gestäo da dívida pública, alérn de tralar
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das alteraçöes da legislação tributária e da política de aplicaçÕes da agência
financeira oficial de fomento

Destarte, não se encontram óbices
aspectos que cabem a esta Comissão analisar.

a sua tramitação, nos

Em razáo do exposto, meu parecet é PELA
coNSTlrucloNALrDADE do projeto de Lei n" 102/zo1g, de 30 de maio de
2018

III - VOTO DO RELATOR

Em face de näo haver nenhum óbice corstitucionar, a
manifestação é FAVORÁvEL à aprovação do projeto de Lei n.a j02/201g, ,,ad

refere nd u m" do plenário

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
ALE-AM, em M na e
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